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LEIS

LEI Nº 10.991, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2001

Altera a Lei nº 6.374, de 1º de março de
1989, que dispõe sobre a instituição do
Imposto sobre Operações Relativas à Circu-
lação de Mercadorias e sobre Prestação de
Serviços de Transporte Interestadual e Inter-
municipal e de Comunicação - ICMS

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Até 31 de dezembro de 2002, a alí-

quota de 17% (dezessete por cento) prevista no inci-
so I do artigo 34 da Lei nº 6.374, de 1º de março de
1989, fica elevada em 1 (um) ponto percentual, pas-
sando para 18% (dezoito por cento).

Artigo 2º - O Poder Executivo publicará, mensal-
mente, no Diário Oficial do Estado a aplicação dos
recursos provenientes da elevação da alíquota de
que trata o artigo 1º. 

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de dezembro de 2001.
GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 21 de dezembro de 2001.

LEI Nº 10.992, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2001

Altera a Lei nº 10.705, de 28 de dezembro de
2000, que dispõe sobre o Imposto sobre a
Transmissão “Causa Mortis” e doação de
quaisquer bens ou direitos

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passam a vigorar com a seguinte

redação os dispositivos a seguir indicados da Lei nº
10.705, de 28 de dezembro de 2000:

I - o artigo 6º: 
“Artigo 6º - Fica isenta do imposto: 
I - a transmissão “causa mortis”: 
a) de imóvel de residência, urbano ou rural, cujo

valor não ultrapassar 5.000 (cinco mil) Unidades
Fiscais do Estado de São Paulo - UFESPs e os fami-
liares beneficiados nele residam e não tenham
outro imóvel; 

b) de imóvel cujo valor não ultrapassar 2.500
(duas mil e quinhentas) UFESPs, desde que seja o
único transmitido;

c) de ferramenta e equipamento agrícola de uso
manual, roupas, aparelho de uso doméstico e
demais bens móveis de pequeno valor que guarne-
çam os imóveis referidos nas alíneas anteriores,
cujo valor total não ultrapassar 1.500 (mil e qui-
nhentas) UFESPs; 

d) de depósitos bancários e aplicações financei-
ras, cujo valor total não ultrapassar 1.000 (mil)
UFESPs; 

e) de quantia devida pelo empregador ao
empregado, por Institutos de Seguro Social e Previ-
dência, oficiais ou privados, verbas e prestações de
caráter alimentar decorrentes de decisão judicial
em processo próprio e o montante de contas indivi-
duais do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e
do Fundo de Participações PIS-PASEP, não recebido
em vida pelo respectivo titular; 

f) na extinção do usufruto, quando o nu-proprie-
tário tiver sido o instituidor; 

II - a transmissão por doação: 
a) cujo valor não ultrapassar 2.500 (duas mil e

quinhentas) UFESPs; 
b) de bem imóvel para construção de moradia

vinculada a programa de habitação popular;
c) de bem imóvel doado por particular para o

Poder Público. 
§ 1º - Para fins de reconhecimento das isenções

previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do inciso I, e na
alínea “a” do inciso II, poderá ser exigida a apre-
sentação de declaração, conforme dispuser o regu-
lamento. 

§ 2º - Ficam também isentas as transmissões
“causa mortis” e sobre doação de quaisquer bens
ou direitos a entidades cujos objetivos sociais
sejam vinculados à promoção dos direitos huma-

nos, da cultura ou à preservação do meio ambiente,
observado o seguinte: 

1 - o reconhecimento dessa condição deverá ser
feito, de forma cumulativa, pela Secretaria da
Fazenda e, conforme a natureza da entidade, pela
Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania, pela
Secretaria da Cultura ou pela Secretaria do Meio
Ambiente, de acordo com disciplina a ser estabele-
cida pelo Poder Executivo; 

2 - deverão ser observados os requisitos do arti-
go 14 do Código Tributário Nacional e os demais
previstos na legislação tributária. (NR)

§ 3º - Vetado.”;
II - os §§ 2º e 3º do artigo 14:
“§ 2º - O valor das ações representativas do

capital de sociedades é determinado segundo a sua
cotação média alcançada na Bolsa de Valores, na
data da transmissão, ou na imediatamente anterior,
quando não houver pregão ou quando a mesma
não tiver sido negociada naquele dia, regredindo-
se, se for o caso, até o máximo de 180 (cento e
oitenta) dias.

§ 3º - Nos casos em que a ação, quota, participa-
ção ou qualquer título representativo do capital
social não for objeto de negociação ou não tiver
sido negociado nos últimos 180 (cento e oitenta)
dias, admitir-se-á o respectivo valor patrimonial.”
(NR);

III - o artigo 15: 
“Artigo 15 - O valor da base de cálculo é consi-

derado na data da abertura da sucessão, do contra-
to de doação ou da avaliação, devendo ser atualiza-
do monetariamente, a partir do dia seguinte, segun-
do a variação da Unidade Fiscal do Estado de São
Paulo - UFESP, até a data prevista na legislação tri-
butária para o recolhimento do imposto.

§ 1º - O valor venal de determinado bem ou
direito que houver sido fixado em data distinta
daquela em que ocorreu o fato gerador deverá ser
expresso em UFESPs. 

§ 2º - Para os fins do disposto no parágrafo
anterior, será observado o valor da UFESP vigente
na data da fixação do valor venal.

§ 3º - Não havendo correção monetária da
UFESP, aplicar-se-á o índice adotado à época para
cálculo da inflação, nos prazos já estabelecidos
neste artigo.” (NR); 

IV - o artigo 16: 
“Artigo 16 - O imposto é calculado aplicando-se

a alíquota de 4% (quatro por cento) sobre o valor
fixado para a base de cálculo.” (NR);

V - o artigo 19: 
“Artigo 19 - Quando não recolhido nos prazos

previstos na legislação tributária, o débito do
imposto fica sujeito à incidência de multa, no per-
centual de 0,33% (trinta e três centésimos por
cento) por dia de atraso, limitado a 20% (vinte por
cento).” (NR); 

VI - o artigo 32: 
“Artigo 32 - Na transmissão “causa mortis”, o

débito fiscal poderá ser recolhido em até 12 (doze)
prestações mensais e consecutivas, a critério dos
Procuradores Chefes das Procuradorias Fiscal e
Regionais, no âmbito de suas respectivas compe-
tências, se não houver no monte importância sufi-
ciente em dinheiro, título ou ação negociável, para
o pagamento do débito fiscal.

§ 1º - Considera-se débito fiscal a soma do
imposto, das multas, da atualização monetária, dos
juros de mora e dos acréscimos previstos na legis-
lação. 

§ 2º - O débito fiscal será consolidado nos ter-
mos do parágrafo anterior na data do deferimento
do parcelamento. 

§ 3º - As prestações mensais serão calculadas,
na data do vencimento, com o acréscimo financeiro
aplicável ao parcelamento do ICMS.

§ 4º - A primeira prestação será paga na data da
assinatura do acordo, vencendo-se as seguintes no
mesmo dia dos meses subseqüentes.” (NR). 

Artigo 2º - Ficam acrescentados à Lei nº 10.705, de
28 de dezembro de 2000, os seguintes dispositivos:

I - ao artigo 9º, os §§ 3º e 4º:
“§ 3º - Na hipótese de sucessivas doações entre

os mesmos doador e donatário, serão consideradas
todas as transmissões realizadas a esse título, den-
tro de cada ano civil, devendo o imposto ser recal-
culado a cada nova doação, adicionando-se à base
de cálculo os valores dos bens anteriormente trans-
mitidos e deduzindo-se os valores dos impostos já
recolhidos.

§ 4º - Para a apuração da base de cálculo poderá
ser exigida a apresentação de declaração, conforme
dispuser o regulamento.”; 

II - ao artigo 17, o § 2º, passando o atual pará-
grafo único a ser denominado § 1º:

“§ 2º - Sobre o valor do imposto devido, desde
que recolhido no prazo de 90 (noventa) dias, a contar
da abertura da sucessão, o Poder Executivo poderá
conceder desconto, a ser fixado por decreto.”; 

III - o artigo 31-A: 
“Artigo 31-A - O procedimento administrativo

de consulta sobre interpretação e aplicação da
legislação tributária do imposto instituído por esta
lei observará, no que couber, as normas pertinentes
ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação
de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - ICMS.”; 

IV - o artigo 33-A:
“Artigo 33-A - Ao Poder Executivo é facultado

editar normas complementares relacionadas ao cum-
primento das obrigações principal e acessórias.”

Artigo 3º - Fica cancelado o débito fiscal decor-
rente do ITCMD devido pelas entidades indicadas
no § 2º do artigo 6º, com a redação dada pelo artigo
1º, decorrente de fatos geradores ocorridos no exer-
cício de 2001.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos a partir do dia 1º de
janeiro do ano seguinte ao da sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de dezembro de 2001.
GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 21 de dezembro de 2001.

LEI Nº 11.001, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2001

Altera a Lei nº 6374, de 1º de março de 1989,
que dispõe sobre a instituição do Imposto
sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestação de Serviços
de Transporte Interestadual e Intermunicipal
e de Comunicação - ICMS

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passam a vigorar com a seguinte

redação os dispositivos a seguir indicados da Lei nº
6.374, de 1º de março de 1989:

I - o item 2 do § 4º do artigo 23:
“2 - para efeito do disposto na alínea “e”, salvo

disposição expressa em contrário, será considerado
como local de cobrança do serviço o que estiver
diretamente vinculado à prestação realizada, assim
entendido o local da prestação do serviço ou o local
do estabelecimento ou domicílio do prestador, do
tomador ou do destinatário.” (NR);

II - a alínea “a” do item 19 do § 1º do artigo 34:
“a) assentos da posição 9401, exceto os classifi-

cados no código 9401.20.00;” (NR);
III - o § 3º do artigo 85:
“§ 3º - não deve ser aplicada cumulativamente a

penalidade a que se refere:
1 - a alínea “l” do inciso I - nas hipóteses das

alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e” e “g” do inciso II das
alíneas “a”, “b”, “c” e “e” do inciso III, das alíneas
“a”, “b”, “c”, “d” e “e” do inciso IV e das alíneas
“f” e “o” do inciso V;

2 - a alínea “a” do inciso IV - nas hipóteses da
alínea “a” do inciso I e das alíneas “a”, “b”, “c” e
“e” do inciso III;

3 - a alínea “e” do inciso VIII - na hipótese da
alínea “f” do mesmo inciso.” (NR);

IV - as alíneas “a” e “c” do inciso I e o inciso II
do artigo 96:

“a) a partir do dia seguinte ao do vencimento,
caso se trate de imposto declarado ou transcrito
pelo fisco nos termos dos artigos 56 e 58, de parce-
la devida por contribuinte enquadrado no regime
de estimativa e de imposto exigido em auto de
infração, nas hipóteses das alíneas “b”, “c”, “d”,
“e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j” e “l” do inciso I do artigo
85;” (NR);

“c) a partir do mês em que, desconsiderada a
importância creditada, o saldo tornar-se devedor,
caso se trate de imposto exigido em auto de infra-
ção, nas hipóteses das alíneas “a”, “b”, “c”, “d”,
“h”, “i” e “j” do inciso II do artigo 85;” (NR);

“II - relativamente à multa aplicada nos termos
do artigo 85, a partir do segundo mês subseqüente
ao da lavratura do auto de infração.” (NR);

V - o artigo 100:
“Artigo 100 - Os débitos fiscais podem ser reco-

lhidos parceladamente, respeitadas as seguintes
condições:

I - o parcelamento do débito fiscal não dispensa
o pagamento de custas, emolumentos judiciais e
honorários advocatícios;

II - o número máximo de parcelamentos, de par-
celas e o seu valor mínimo serão fixados pela
Secretaria da Fazenda, podendo ser estabelecidas
distinções setoriais, regionais ou conjunturais, bem
como entre débitos não inscritos e inscritos na dívi-
da ativa;

III - em se tratando de débito inscrito, a decisão
sobre o pedido de parcelamento caberá à Procura-
doria Geral do Estado;

IV - não será concedido parcelamento de débito
fiscal decorrente de:

a) desembaraço aduaneiro de mercadoria
importada do exterior, quando destinada à comer-
cialização ou industrialização; 

b) imposto a ser recolhido a título de sujeição
passiva por substituição tributária; 

c) operações ou prestações de contribuinte que
não esteja em situação regular perante o fisco, nos
termos do artigo 20, observado o disposto no § 10;

V - no pagamento do débito fiscal parcelado, o
acréscimo financeiro incidente sobre as parcelas
vincendas será aquele fixado para o mês da efetiva
liquidação;

VI - a declaração de débito no pedido de parce-
lamento é de exclusiva responsabilidade do contri-
buinte, não implicando a concessão do parcelamen-
to reconhecimento do declarado, nem renúncia ao
direito de apurar sua exatidão e exigir diferenças,
com aplicação das sanções legais cabíveis;

VII - excetuados os casos de centralização de
apuração e recolhimento do imposto, cada estabe-
lecimento do mesmo titular é considerado autôno-
mo para efeito de parcelamento do débito fiscal;

VIII - a Secretaria da Fazenda poderá emitir,
para recolhimento das parcelas, guias que serão
retiradas na repartição competente pelo contribuin-
te ou colocadas à sua disposição por outro meio.

§ 1º - Considera-se débito fiscal a soma do
imposto, das multas, da correção monetária e dos
juros de mora previstos nesta lei.

§ 2º - O débito fiscal a ser parcelado deve ter o
seu valor corrigido monetariamente, com base nos
coeficientes a que alude o § 1º do artigo 97, apura-
dos na data em que seja deferido o pedido, deter-
minando-se o valor dos juros de mora até esse
mesmo dia, inclusive.

§ 3º - As multas serão reduzidas como segue:
1 - a multa punitiva, quando o parcelamento for

requerido pelo autuado nos prazos do artigo 95,
será reduzida, respectivamente, em 25% (vinte e
cinco por cento), 17,5% (dezessete inteiros e cinco
décimos por cento) e 10% (dez por cento); 

2 - a multa moratória:
a) para 5% (cinco por cento), se o pedido de par-

celamento for protocolizado no dia subseqüente ao
do vencimento;

b) para 7% (sete por cento), se o pedido de par-
celamento for protocolizado até o 15º (décimo quin-
to) dia subseqüente ao do vencimento;

c) para 10% (dez por cento), se o pedido de par-
celamento for protocolizado após o 15º (décimo
quinto) dia subseqüente ao do vencimento, desde
que antes de sua inscrição na dívida ativa.

§ 4º - Consolidado o débito, o valor total e o de
cada parcela poderão ser expressos em UFESPs, e
sobre esse montante incidirá acréscimo financeiro
sempre superior ao praticado no mercado, fixado
por ato do Secretário da Fazenda.

§ 5º - O pedido de parcelamento implica confis-
são irretratável do débito fiscal, expressa renúncia a
qualquer defesa ou recurso administrativo e desis-
tência dos já interpostos.

§ 6º - O acordo para pagamento parcelado será
considerado: 

1 - celebrado:
a) após deferido, com o recolhimento da primei-

ra parcela no prazo fixado, tratando-se de débito
não inscrito na dívida ativa;

b) tratando-se de débito inscrito e ajuizado, com
a assinatura do termo de acordo e o pagamento da
primeira parcela no prazo fixado, bem como com o
recolhimento das custas e demais despesas proces-
suais em aberto;

2 - rompido, com a falta de recolhimento, no
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de venci-
mento, de qualquer das parcelas subseqüentes à
primeira.

§ 7º - O rompimento do parcelamento, acarreta-
rá, conforme o caso:

1 - em se tratando de débito não inscrito na dívi-
da ativa, a inscrição e o ajuizamento da execução
fiscal;

2 - em se tratando de débito inscrito e ajuizado,
o imediato prosseguimento da execução fiscal.
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